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PORTARIA Nº 029/16 

 

 

O Diretor Geral do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DA BAHIA – CAMPUS BRUMADO, no uso de suas atribuições legais, 

conforme lhe confere a Portaria Nº. 820 de 17 de junho de 2010/DG, combinado com o que 

dispõe a Lei nº 8.112/90, resolve: 

 

Art. 1º - Instituir Comissão Organizadora do I SEMINÁRIO DE EDUCAÇÃO 

INCLUSIVA DO IFBA – CAMPUS BRUMADO, formada pelos (as) Servidores (as) e 

Convidado (as), ROBERTA MEIRA FERREIRA PEREIRA (PRESIDENTE DA 

COMISSÃO), ACIMARNEY CORREIA SILVA FREITAS, CAMILA CATARINA 

KIELMAN FERREIRA AGUIAR COSTA, JAQSON ALVES SANTOS 

(CONVIDADO), RAIMIRYS COSTA ROCHA SANTOS (CONVIDADA), RÍVIA DE 

JESUS SANTOS, SANDRA MAÍRA SOUZA MIRANDA, SÉRGIO AMARAL DA 

SILVA e VINÍCIUS CARVALHO SOUZA. 

Art. 2º - A comissão deverá se reunir no mínimo quinzenalmente, com registro em ata 

e lista de frequência; 

Art. 3º - A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos 

do evento.  

Art. 4º - O I Seminário de Educação Inclusiva do IFBA – Campus Brumado deverá 

ser realizado nos dias 29 e 30 de Setembro de 2016. 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Diretor Geral do IFBA– CAMPUS BRUMADO, em 19 de maio de 2016. 

 

    
Acimarney C. S. Freitas 

Diretor Geral 
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